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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 009/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 
 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS, VALORES E FORMA DE PAGAMENTO 

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JARDINAGEM DO 
TIPO LIMPEZA E MANUTENÇÃO EM GERAL DE TERRENO DO TIPO ROÇAGEM (Área de 
750 M²) EM VEGETAÇÃO ESPONTÂNEA (Mato) E APLICAÇÃO DE VENENO. SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DE JARDINAGEM E PAISAGISMO EM GRAMA (Área de 12 M²) PARA 
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA-MT.  

 
 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDADE    
DE MESES A 
CONTRATAR 

VALOR TOTAL 
DO   SERVIÇO 

(R$) 
 

ESTIMATIVA DE 
SERVIÇOS A SER 
CONTRATADO  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JARDINAGEM DO TIPO LIMPEZA 
E MANUTENÇÃO EM GERAL DE 
TERRENO DO TIPO ROÇAGEM 
(Área de 750 M²) EM 
VEGETAÇÃO ESPONTÂNEA (Mato) 
E APLICAÇÃO DE VENENO. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
JARDINAGEM E PAISAGISMO EM 
GRAMA (Área de 12 M²) PARA 
ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL 
DE NOVA SANTA HELENA-MT.  
 

 
 
 
 
 
  Até 31 de 
Dezembro  

 
 
 
 
 
R$ 1.500,00 
 

 
 
 
 
 
TOTAL DE 3 
SERVIÇOS  

 
 
1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DOS PAGAMENTOS: 

a) O pagamento será efetuado após a entrega dos serviços descritos 
acima na localidade da Câmara Municipal Nova Santa Helena, após 
a entrega e conferência dos serviços e o à testamento das 
certidões para habilitação da empresa (certidões que deverá ser 
enviada junto a nota fiscal após a realização dos serviços) 
estando conforme solicitados a contratante terá o prazo de até 
15 dias para realizar pagamento da Nota Fiscal.    

 

b) A Nota Fiscal deverá ser emitida após a realização dos serviços, 
e terá o prazo de até 15 dias para o pagamento,  
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2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1.A Câmara Municipal de Nova Santa Helena-MT enfrenta um problema 
significativo relacionado à manutenção e limpeza de suas áreas 
externas. O terreno, com uma área de 750 m², está tomado por vegetação 
espontânea, com um crescimento descontrolado de mato que compromete 
não apenas a estética do local, mas também a segurança e a 
funcionalidade do espaço. Além disso, há uma área de 12 m² de gramado 
que requer manutenção específica para preservar seu estado adequado. 
A presença do mato alto e desordenado pode atrair pragas e insetos, 
além de criar um ambiente propício para o surgimento de doenças. A 
falta de cuidados adequados compromete a imagem da Câmara Municipal, 
Portanto, a necessidade de contratar uma empresa especializada em 
serviços de jardinagem se torna evidente, não apenas para a limpeza e 
roçagem do terreno, mas também para a aplicação de veneno, visando a 
erradicação de pragas e a prevenção de novos problemas. 
Com a contratação da empresa de jardinagem, almeja-se, Promover a 
limpeza e a organização do espaço, contribuindo para uma melhor imagem 
da Câmara Municipal e criando um ambiente mais agradável para 
funcionários e visitantes, reduzir riscos associados a animais 
peçonhentos e insetos que podem proliferar em áreas descuidadas. 
A contratação de serviços especializados em jardinagem é crucial para 
solucionar os problemas atuais, garantir a manutenção adequada das 
áreas verdes e proporcionar um ambiente saudável e atrativo para 
todos. 
 
 

2.3. ANEXOSINTEGRANTES: 

2.3.1. Fazem parte integrante deste Termo de Referência como se 
nele estivessem escritos, os seguintesdocumentose planilhas: 

 

ANEXO ÚNICO–ESTUDOTÉCNICO PRELIMINAR 

2.4. DEFINIÇÕES: 
NoâmbitodesteTermodeReferência,consideram-seasseguintesdefinições: 

a)ÓRGÃO/INSTITUIÇÃO/CONTRATANTECâmara municipal de Nova Santa 
Helena/MT. 

b) PARTICULAR–
empresainteressadaemparticipardoprocedimentolicitatório 

c) CONTRATADA–particularvencedordocertamelicitatório; 

d) CONTRATO -
documentodeformalizaçãodarelaçãojurídicaobrigacionalemrelaçã
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oaofornecimentoouprestaçãodeserviçosobjetodoprocedimentodeco
ntratação,podendosermaterializadoporinstrumentodecontratooup
ornotadeempenhodedespesa,nostermoscontidosna Lei nº 
14.133/2021; 

e) FISCAL – servidor ou equipe designada formalmente pela 
contratada para auxiliar o 
Gestornoacompanhamentoefiscalizaçãodaexecuçãodo 
objetodafuturacontratação; 

g) GESTORCONTRATUAL –
servidordesignadoformalmentepelacontratadaparasupervisionare
coordenarasatividadesdeacompanhamentoefiscalizaçãodaexecução
docontrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

i) RETENÇÃO – é o contingenciamento cautelar, total ou parcial, 
de valor da nota fiscal/fatura a serpaga à contratada para 
fins de garantia da quitação de prejuízos eventualmente 
acarretados, ou parafutura compensação de sanção pecuniária 
aplicada por inadimplemento contratual, sempre que 
agarantianão possa serexecutada ou nãoseja suficiente; 

j) GLOSA – é a supressão parcial ou total do valor da nota 
fiscal/fatura, com fundamento na exceçãode contrato não 
cumprido, sempre que a obrigação contratual não tenha sido 
adimplida, ou tenha sidoadimplidade formainsatisfatória 
comfalhainsanável; 

l)DEFEITO-
qualquerdesviodeumacaracterísticadeumitememrelaçãoaosseusrequ
isitos.Essesrequisitospodem,ounão,serexpressosnaformadeumaes
pecificação.Odefeitopode,ounão, afetar a capacidade de um 
item desempenhar uma função requerida, levando à obrigação 
de aCONTRATANTEsubstituiroucorrigirodefeito identificado; 

m) QUEBRA - estado de um item caracterizado pela incapacidade 
de desempenhar uma funçãorequerida; uma quebra ou pane é 
geralmente o resultado de uma falha de um item, mas pode 
existirsemumafalhaanterior,levandoàobrigaçãodeaCONTRATANTEsu
bstituaoitemquebrado; 

n) REJEIÇÃO - ato de recusa do objeto fornecido de 
competência do Gestor em casos de desconformidade técnica e 
de defeito. 

 

3. DA GESTÃO DO CONTRATO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

3.1. A fiscalização, o acompanhamento e a orientação relativa à 

prestação dos serviços, ficará a cargo do Gestor/Fiscal do Contrato, e 

respectivo suplente, que serão designados através de Portaria emitida 

pela câmara Municipal ou órgão público demandante. 
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3.2. Caberá ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições:  

3.2.1. Ao que se refere aos valores das inscrições, atentar aos 

valores cobrados pela contratada decorrente da realização dos certames 

públicos, para que estejam em conformidade com os preços definidos no 

contrato; 

3.2.2. Acompanhar e analisar os relatórios da Comissão Especial e do 

Fiscal do contrato que venham a ser emitidos no decorrer de cada 

certame. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso ou 

descumprimento do serviço, o gestor deverá notificar a contratada 

solicitando justificativa e o cumprimento no prazo estabelecido em 

contrato; 

3.2.3. Redigir relatórios com as informações que forem de sua 

responsabilidade e efetuar respectivos registros, comunicados e/ou 

notificações, bem como, quaisquer outras situações que a Administração 

julgar necessárias e convenientes para o andamento do contrato e que 

estiverem em conformidade com a Legislação Municipal.  

3.3. Caberá ao Fiscal do Contrato as seguintes atribuições:   

3.3.1. Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações 

sobre a execução do contrato; 

3.3.2. Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de 

execução do objeto do contrato, confirmando o cumprimento das 

obrigações; 

3.3.3. Interditar e/ou paralisar a execução do contrato por estar em 

desacordo com as cláusulas pactuadas; 

3.3.4. Informar a Administração sobre os possíveis cometimentos de 

falhas e/ou irregularidades detectadas pela CONTRATADA que implique em 

comprometimento de aplicação de penalidades previstas, e notificar os 

casos de afastamento em virtude da gestão do contrato, de forma a 

evitar prejuízos, interrupções e suspensão das atividades de 

fiscalização; 

3.3.5. Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;  

3.3.6. Solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 

medidas convenientes, decisões e providências que ultrapassarem a sua 

competência;  

 

3.3.7. Zelar pelo bom relacionamento com a CONTRATADA, mantendo um 

comportamento ético, probo e cortês; 
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3.3.8. Conferir os dados das Notas Fiscais/Faturas e documentação 

pertinentes a elas, antes de atestá-las, promovendo as correções 

devidas junto à Contratada;  

3.3.9. Anotar todas as ocorrências relacionadas a execução do 

contrato, informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de 

providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos 

observados; 

3.3.10. Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas dos 

serviços e/ou produto, assegurando as características exigidas pela 

área técnica quanto à sua quantidade e qualidade; 

3.3.11. Formalizar os entendimentos com a CONTRATADA ou seus 

prepostos, adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as 

obrigações bilaterais; 

3.3.12. Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, 

propondo, sempre que cabíveis, medidas que visem racionalizar os 

serviços e reduzir gastos; 

3.3.13. Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos 

os atos inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no 

desempenho das suas atividades. 

3.4. Cabe ainda ao Fiscal, além das obrigações previstas na legislação 

vigente:  

a) efetuar as devidas conferências, de forma a aprovar e/ou 

recusar Relatórios de Atividades;  

b) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de 

exigência estabelecidas neste Termo de Referência, solicitando, se 

couber, a imediata correção por parte da CONTRATADA;  

c) Comunicar ao Gestor do Contrato o cometimento de falhas pela 

CONTRATADA que impliquem comprometimento da prestação dos serviços 

e/ou aplicação de penalidade prevista. 

 

4. DO PREÇO ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO, E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. O pagamento será efetuado após a entrega dos serviços descritos 
acima na localidade da Câmara Municipal Nova Santa Helena, após a 
entrega e conferência dos serviços e o à testamento das certidões para 
habilitação da empresa (certidões que deverá ser enviada junto a nota 
fiscal após a realização dos serviços) estando conforme solicitados a 
contratante terá o prazo de até 15 dias para realizar pagamento da 
Nota Fiscal.    
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4.1.2. A contratada deverá emitir uma nota fiscal com os dados 
constantes na ordem de fornecimento. 

4.1.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 

4.1.4. O pagamento encontra-se ainda condicionado à apresentação das 
seguintes comprovações dos documentos: Documentação relativa à 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal. 

4.2. As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão à conta 

de recursos específicos consignados no orçamento do município, na 

dotação a seguir discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

*13 - 01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00.00 – serviços de pessoa jurídica. 
 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES E DOS CRITÉRIOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Obrigações da Contratada: 

A CONTRATADA obriga-se a:  

5.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços contratados 

rigorosamente de acordo com as disposições previstas neste termo de 

referência e anexo, proposta apresentada, e ainda: 

5.1.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da 

Câmara Municipal, por escrito, em duas vias e entregues mediante 

recibo. 

5.1.2. Recrutar em seu nome e sob sua responsabilidade, sem qualquer 

ônus e solidariedade da Câmara, os funcionários necessários, cabendo-

lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, seguros e quaisquer 

outros não mencionados no contrato, em decorrência da sua condição 

empregadora. 

5.1.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento 

das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos 

os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 

deste contrato, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 

quando solicitados pela Câmara Municipal de Nova Santa Helena/MT. 

5.1.4. Cumprir fielmente o contrato, bem como responsabilizar-se pela 

qualidade dos serviços. 
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5.1.5. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários 

para recebimento de correspondência; 

5.1.6. Responsabilizar-se pela condução de todos os trabalhos 

mencionados neste Contrato, cabendo-lhe manter os entendimentos 

necessários com a CONTRATANTE, no decorrer da prestação dos serviços. 

5.1.7. Manter a CONTRATANTE informada de todos os detalhes do 

fornecimento, bem como de quaisquer irregularidades que possam colocar 

em risco a continuidade do trabalho. 

5.1.8. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação; 

5.1.9. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem 

anuência da CAMARA Municipal de Nova Santa Helena/MT. No caso de 

subcontratação autorizada pelo Contratante, a Contratada continuará a 

responder direta e exclusivamente pelos produtos/serviços e pelas 

responsabilidades legais e contratuais assumidas. 

5.1.10. Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto 

adjudicado; 

5.1.11. Responsabilizar-se por quaisquer danos que venham a ocorrer a 

CAMARA ou a terceiros, decorrentes do cumprimento das obrigações aqui 

pactuadas. 

5.2. Das obrigações da Contratante: 

5.2.1. Fiscalizar o contrato por meio de servidor formalmente 

designado em portaria expedida pela Câmara municipal. 

5.2.2. Acompanhar a execução do contrato e a qualidade do material e 

dos serviços prestados, podendo intervir para fins de ajustes ou 

suspensão das atividades e entregas decorrentes. 

5.2.3.Efetuar os pagamentos devidos através de nota fiscal/boleto e 
com valor correspondente, após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo Departamento responsável.  
5.2.4. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento dos serviços.  
5.2.5. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante 
vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das 
especificações;  
5.2.6. Efetuar a retirada, podendo intervir durante a mesma, para 
fins de ajuste ou suspensão do fornecimento/entrega; inclusive 
rejeitando, no todo ou em parte, os materiais/serviços entregues fora 
das especificações deste Edital; 
 

6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato celebrado em decorrência da presente licitação terá 
vigência até dia 31 de DEZEMBRO de 2024, contados da data de 
assinatura. 

6.2. A licitante vencedora deverá comparecer para assinatura do 
contrato no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis da 
homologação do resultado do certame, sob pena de desclassificação, 
podendo também assinar o contrato de forma virtual. 

6.3. Os serviços serão executados até 31 de DEZEMBRO de 2024, sendo 
realizados no máximo 5 vezes até o fim do contrato.  

6.4. A Contratada não poderá utilizar funcionários cuja conduta ou 
antecedentes sejam incompatíveis com a execução do serviço 
contratado, podendo a Contratante, a seu critério, requerer a 
substituição. 

6.5. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou 
indiretas para realização do serviço, incluindo a troca dos que 
porventura foram fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 

6.6. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento da 
prestação de serviços de má qualidade, ou em desacordo com a 
especificação contida no Termo de Referência. 

6.7. Os serviços solicitados deverão ser conferidos na presença do 
fiscal de contrato. 
 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Em caso de descumprimento contratual ou execução defeituosa, a 
empresa contratada fica sujeita às sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 

 

8. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

8.1. Em anexo a este Termo de Referência, está a proposta com o 

detalhamento referente a prestação do serviço, cópia do estatuto 

social da contratada, certidões negativas e demais documentos 

comprobatórios necessários. 

 
 

NOVA SANTA HELENA - MT, 16 de OUTUBRO de 2024. 
 
 

 
 

MICHEL NASCIMENTO 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO PÚBLICAS 

 


